[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI Nº07/2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, usando das atribuições legais.

Faço saber em cumprimento ao disposto ao Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender despesas com Levantamento Planialtimétrico e cadastro Técnico Multifinalitário incluindo Regularização Fundiária do Município de Diamantino, ocorrendo por conta da seguinte dotação orçamentária.

22.08 - Secretaria Municipal de Administração

08.01 - Gabinete do Secretário

04 - Administração

122  -  Administração Geral

03 - Modernização da Secretaria

1.113 - Cadastro Técnico Multifinalitário

33.90.39 -  Outro serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00

Art. 2° Os recursos para atender as despesas decorrerão da anulação total ou parcial da dotação orçamentária do Gabinete do Prefeito, por conta da seguinte dotação.

2202 - Gabinete do Prefeito

0202 - Departamento SAE

17 - Saneamento

122 - Administração Geral

03 - Saneamento Básico

1.012 - Ampliar o sistema de distribuição água

44.9051 - Obras e instalação 100.000,00

Art. 3° Como recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam indicadas as oriundas de recursos próprios.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 06 de maio de 2002.

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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